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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2022 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 

 
1 – DO PREÂMBULO  
 
1.1 - O Município de Carmo de Minas, através do Pregoeiro e respectiva Equipe de 
Apoio (Artigo 3º, inciso IV,§§ 1º e 2º da Lei nº. 10.520/02) designada pela Portaria nº 
005/2022, expedida pelo Senhor Prefeito Municipal em 03 de janeiro de 2022, com a 
devida autorização, de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 
10.520/02 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº. 005/2016, além das demais legislações aplicáveis, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará às 09h:00min (nove horas) do dia 01 de 
julho de 2022, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 

INTERNET, no endereço eletrônico: www.bllcompras.com “Acesso Identificado”, licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, visando 
a seleção da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES 0KM, 
VISANDO ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, consoante às especificações 

contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
1.2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 

 
1.2.1 – RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 21/06/2022 às 
08:59 horas do dia 01/07/2022. 
 
1.2.2 – ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 horas do dia 
01/07/2022 às 09:15 horas do dia 01/07/2022. 
 
1.2.3 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 
01/07/2022. 
 
1.2.4 – REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
  
1.2.5 – LOCAL: www.bllcompras.com “Acesso Identificado”. 
 
1.2.6 – FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por ITEM. 
 
1.2.7 – INFORMAÇÕES:  
 
1.2.7.1 – Endereço: Rua Luiz Gomes, nº 150 – Centro – Carmo de Minas – Minas 
Gerais. 
 
1.2.7.2 – Pregoeiro: Leandro Silva de Freitas 

http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
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1.2.7.3 – E-mail: licitacao@carmodeminas.mg.gov.br. 
 
1.2.7.4 – Telefone: (35) 3334-1200. 
 
1.3 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.3.1 – O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 
as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 

 
1.3.2 – Os trabalhos serão conduzidos por servidor do MUNICÍPIO DE CARMO DE 
MINAS - MG denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações do Brasil (www.bllcompras.com). 
 
1.3.3 - Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar 
ciência acerca de comunicados com referência a eventuais alterações. 
 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de Caminhões 0Km, visando atender a Administração Municipal, 
conforme características, condições, quantidades e exigências indicadas no Termo de 
Referência - Anexo I deste edital de Licitação. 
 
3 – DO VALOR ESTIMADO 
 
3.1 – O valor máximo global estimado do presente Edital é de R$ 1.191.183,33 (Um 
milhão cento e noventa e um mil cento e oitenta e três reais e trinta e três centavos) em 
conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital. 
 
3.2 – Dotação Orçamentária: 
 
3.2.1 – As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
4.4.90.52.00.2.08.03.26.782.0007.1.0021 00.02.00 APARELHAMENTO SETOR 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 
4.1 – Poderão participar desta licitação, os interessados qualificados como 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, aptas a 
se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pelas Leis 

mailto:licitacao@carmodeminas.mg.gov.br
http://www.bll.org.br/
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Complementares 123/2006, 147/2014 e 155/2016, cujo ramo de atividade previsto no 
Contrato Social da Empresa seja compatível ao objeto licitado e que atendam às 
condições estabelecidas neste edital. 
 
4.1.1 – A empresa deverá ter o objeto do contrato social compatível com a presente 
licitação (será conferido no momento do credenciamento se as empresas interessadas 
desempenham atividade pertinente ao objeto da licitação através da apresentação do 
contrato social). 
 
4.1.1.1 – Constatado que a atividade que a empresa desempenha não é compatível 

com o objeto da licitação, a mesma não poderá participar do certame licitatório como 
proponente. 
 
4.2 – É vedada a participação das empresas interessadas que: 

 
4.2.1 – Não atenderem às condições estabelecidas no presente Edital, bem como não 

possuir atividade pertinente ao objeto da licitação;  
 
4.2.2 - Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país; 
 
4.2.2.1 - No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da 

participação desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente, a 
qual certificará que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.2.4 – Possuam em seu quadro societário, independente do título, dirigentes ou 
servidores da Prefeitura Municipal de Carmo de Minas. 
 
4.2.4.1 – Possuam em seu quadro de empregados e em seu corpo societário/acionário 

cônjuges, pessoas ligadas as integrantes do poder Municipal ocupante de cargos de 
direção ou de assessoramento por laço de matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo até o terceiro grau. 
 
4.2.5 – Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, e/ou esteja 
cumprindo sanção de suspensão temporária para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta e indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios. 
 
4.2.6 – Estejam declaradas suspensas pelo Município de Carmo de Minas – Estado de 
Minas Gerais. 
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4.3 – A simples participação neste certame implicará na aceitação integral e irretratável 
de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte 
integrante, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 
 
4.4 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL. 
 
4.5 - Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, 
conforme dispõe o Art. 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019: 

 
Art. 9º. A autoridade competente do órgão ou da entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que 
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, 
perante o provedor do sistema eletrônico. 

 
§1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela 

atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
 

4.6 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e 

senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio da 
proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 
 
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.bllcompras.com, opção “Acesso Identificado”. 
 
4.7 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 

responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 
19, inciso III do Decreto nº 10.024/2019. 
 
4.8 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, 
por iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil, devidamente justificada. 
 
4.9 - A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 

http://www.bllcompras.com/
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4.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-mail contato@bll.org.br. 
 
4.11 – O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de 

seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil (ANEXO 03). 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 03) e  

 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante 
do certame não deve ser identificada”.  

 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, ANEXO 03. 

 

5 – DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
5.1 – O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico 
www.carmodeminas.mg.gov.br em “Compras Públicas / Licitações” ou em 
(www.bllcompras.com). 
 
5.2 – Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 
informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, 
cabendo aos interessados inteira responsabilidade em acompanhar as 
informações prestadas pelo Município e pela BLL, não cabendo aos mesmos, alegar 

desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em 
questão. 
 
6 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

mailto:contato@bll.org.br
http://www.carmodeminas.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 

c) abrir as propostas de preços; 
 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 
h) declarar o vencedor; 

 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

 
j) elaborar a ata da sessão; 

 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 
7 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL: 
 
7.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto 
à BLL – Bolsas de Licitações do Brasil, fone: (41) 3097-4600. 
 
7.2 – A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil ou pela Prefeitura 
do Município de Carmo de Minas – Minas Gerais, devidamente justificada. 
 
7.3 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
 
7.4 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema 
Eletrônico, implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO  
  
8.1 - O Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma BLL sua proposta 
de preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 11 
deste Edital, informando a marca do produto cotado e o preço ofertado, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura e julgamento da proposta, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
8.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
8.3 - É vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer hipótese, 

antes do término da fase competitiva do pregão (Decreto 10.024/19, art. 30, parágrafo 
5º), sob pena de desclassificação. 
 
8.4 - O valor registrado na plataforma da BLL deverá considerar valor unitário para cada 

item.  
 
8.4.1 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado 
no Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com 
valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
8.4.2 - As Propostas de Preços deverão contar com apenas duas casas decimais. 
  
8.5 - A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste 
edital e seu(s) anexo(s). A não inserção da marca do produto implicará na 
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
 
8.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
8.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
8.8 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pelo 
Departamento solicitante, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado. 
 
8.9 - Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
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8.10 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
8.11 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
8.12 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
 
8.13 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
8.14 - O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, para usufruir dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

8.15 – Será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor por item 

cotado. 
 
8.16 – A apresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento e 
concordância com todas as condições expressas neste Edital e seus Anexos. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES   
 
9.1 - Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou 
alteração de propostas. 
 
9.2 - A partir do horário e do dia previstos no Sistema “BLL”, terá início a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 
 
9.3 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem a exigências no Termo de 
Referência.  

 
9.3.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
9.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
9.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
9.6.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

 
9.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
 
9.10 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  
9.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 
 
9.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de (15) quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até (10) dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
9.13 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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9.13.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
9.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.15 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
9.16 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
 
9.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
9.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
9.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
9.20 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

9.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

9.22 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.23 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
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9.24 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
10 - DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 
10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
10.3 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará a habilitação do 
licitante conforme disposições do item 11 deste edital. 
 
10.4 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital. 
 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.6 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.7 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o 
participante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.8 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

10.9 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece na fase “em adjudicação” até 

o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 10.10 
deste edital. 
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10.10 - O não cumprimento do envio dos documentos dentro do prazo acima 
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 10.7, deste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
10.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
10.12 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 

interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço, ficando o arrematante declarado vencedor.  
 
11 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
11.1 – Habilitação imediata das Arrematantes 

11.1.1 - As proponentes deverão realizar upload dos documentos relacionados nos 
itens 11.2, 11.3, 11.4, 11.5 e 11.6 deste edital, no prazo estabelecido no item 1.2.1, 
que servirão para adjudicação provisória, bem como para justificativa de possíveis 
desclassificações. 
 
11.1.2 - Encerramento da etapa de lances do Pregão, o Pregoeiro realizará a 
conferência da documentação para comprovação da habilitação. Caso a empresa não 
tenha realizado o procedimento exigido no item 11.1.1, a mesma será considerada 
inabilitada.  
 
11.1.3 - O envio dos documentos na forma exigida no item 11.1.1 não exime a licitante 

da obrigatoriedade em comprovar sua habilitação por meio do encaminhamento à Setor 
de Licitação do Município de Carmo de Minas de todos os Documentos de Habilitação, 
em originais ou por qualquer processo de cópia autenticada, após o encerramento da 
etapa de negociação. 
 
11.1.3.1 - A proponente que desejar autenticar as cópias por meio de servidor público 

integrante da Equipe de Apoio deverá comparecer ao Setor de Licitação, para 
possibilitar a verificação da autenticidade mediante vistas do documento original, em 
atendimento ao art. 3º da Lei Federal nº 13.726/2018.  
 
11.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Cópia do Contrato Social da empresa, devidamente registrado, ou sua última 
alteração; Esta documentação poderá ser substituída pelo Contrato Social Consolidado; 

 
a.1) nos casos em que for apresentada cópia com autenticidade digital do contrato 

social, será considerado válido quando a data do ato de assinatura digital estiver dentro 
do prazo de validade apresentado no documento. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
Rua Luiz Gomes, 150 – CENTRO - TEL: (0XX35) 3334-1200 RAMAL: 23 

CEP: 37.472-000 - CNPJ 18.188.243/0001-60 

 
 
 

b) No caso de Sociedade Anônima, Cooperativa ou Associação Civil – estatuto da 
empresa, com suas alterações, acompanhado da Ata de Eleição dos atuais Diretores; 

 
c) No caso de Empresa Individual – Registro Comercial; 
 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 
e) No caso de Microempreendedor Individual, Certificado do MEI; 

 
11.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão de Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedido pela Secretaria da Receita Federal do domicilio ou sede da licitante, ou outra 
forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente; 
 
c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou 
sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente; 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicilio ou 
sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente; 

 
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Termo de Serviço – FGTS; 

 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
11.4 – COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes 
prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de 
validade. 
 
b) Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos 
envelopes prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao 
prazo de validade. 
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OBS: As certidões mencionadas nos itens “a” e “b” poderão ser apresentadas de forma 
conjunta, em uma única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado 
(ação falimentar e recuperação judicial). 
 
11.5 – COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com 
o objeto do presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de 
prazos e demais condições do objeto fornecido, com reconhecimento de firma, se for 
emitido por entidade privada; 

 
11.6 – OUTRAS DOCUMENTAÇÕES A SEREM APRESENTADAS: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Municipal do Município da sede da licitante – Alvará; 

 
b) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo constante, conforme modelo do 
Anexo IV. 
 
c) Declaração de Fatos Impeditivos, conforme modelo do Anexo V. 
 
d) Declaração que não Emprega Menor, conforme modelo constante, conforme modelo 
do Anexo VI. 
 

e) Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, conforme modelo Anexo VII. 

 
f) Declaração de Responsabilidade, conforme modelo Anexo VIII. 
 
g) Declaração de Inexistência de Parentesco com Integrantes do Poder Municipal, 
conforme o modelo do Anexo IX. 

 
12 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
12.1 - Os documentos de habilitação da empresa vencedora deverão ser encaminhados 

em originais ou por qualquer processo de cópia autenticada, após o encerramento da 
disputa, no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em 
que o processo entrar na fase “em adjudicação”, juntamente com a proposta de 
preços corrigida referente ao item que foi declarada provisoriamente vencedora para o 

seguinte endereço: 

Prefeitura Municipal de Carmo de Minas   

 Rua Luiz Gomes, nº 150, Centro – Carmo de Minas - MG 
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 CEP: 37.472-000,  

Pregoeiro: Leandro Silva de Freitas,  

observando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
realização do pregão. 

 
12.1.1 - As licitantes provisoriamente vencedoras, deverão apresentar 
OBRIGATORIAMENTE, juntamente com a proposta ajustada e os documentos de 

habilitação, referente ao item que sagrou-se vencedora, sob pena de desclassificação. 
 
12.1.2 - A proponente que desejar autenticar as cópias por meio de servidor 
público integrante da Equipe de Apoio deverá comparecer ao Setor de Compras e 
Licitações ou por membro da Comissão de Licitação, para possibilitar a 
verificação da autenticidade mediante vistas do documento original, em 
atendimento ao art. 3º da Lei Federal nº 13.726/2018. 
 
12.2 - Não serão aceitos protocolos, comprovantes de pagamento referentes a 
solicitações feitas às repartições competentes quanto aos documentos 
mencionados neste capítulo, nem cópias ilegíveis, ainda que autenticadas. 
 
12.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 
habilitação deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
 
12.3.1 - Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 
 
12.3.2 - Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
 
12.3.3 - Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ 
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em 
nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, por constar no próprio documento que 
é válido para matriz e filiais. 
 
12.4 - A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a 

Nota Fiscal/Fatura. 

12.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
12.5.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
12.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.5.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 
12.6 - A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita 
Anexo 2, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência 
de conta bancária, no prazo estipulado no item 12.1 deste Edital. 
 
12.6.1 - A proposta escrita deverá conter: 
 
a) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação e indicação da(s) marca(s), totalmente conforme 
descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
 
b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 
 
c) Prazo de entrega, que deverá ser de, no máximo 180 (cento e oitenta) dias, após o 
recebimento da Autorização de Fornecimento; 
 
d) Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 
 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

12.7 - O MUNICÍPIO DE CARMO DE MINAS não se responsabilizará por documentos 
entregues em outro setor/pessoa ou protocolizados diferentemente do estabelecido no 
item 12.1. 
 
12.7.1 – A proposta escrita atualizada não pode apresentar preço superior ao 
previsto no Anexo I deste Edital. 
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12.8 – As Propostas de Preços deverão contar com apenas duas casas decimais.  
 
13 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 
 
13.1 - Os materiais/produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento as 
requisições expedidas pelo departamento responsável e deverão ser entregues de 
acordo com os padrões de acondicionamento, manuseio e transporte, correndo por 
conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes da entrega e/ou fornecimento do objeto, observadas as 
regras específicas fixadas no presente edital e na Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 
13.2 - Os pedidos serão formalizados através do Departamento responsável, que 
encaminhará por e-mail, obedecendo rigorosamente às especificações constantes 

neste Edital e seus Anexos, sob pena de devolução dos produtos, deverá efetuar a 
entrega dos materiais independente da quantidade solicitada no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias após recebimento do referido instrumento. 

13.2.1 - O atraso na entrega dos produtos ou na prestação do serviço acarretará 
Advertência escrita, conforme consta no edital item 18, onde será encaminhada a 
Notificação por e-mail e disponibilizado no Portal da Transparência do Município, 
cabendo a licitante acompanhar o processo. 

13.3 - O objeto deverá ser entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal, Rua 
Dra. Maria Aparecida Chaib, nº 140 – Centro, Carmo de Minas, das 08:00hs. às 
12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, onde será recebido e aceito após conferência do 
responsável, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao 
que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes 
do anexo 05 deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da 
empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 
 
13.3.1 – No momento da entrega do produto, será verificado se a quantidade, valor e a 
diversidade do produto, estão conforme a solicitação de despesa será rejeitada a nota 
fiscal que contiver mais produto que as constantes na solicitação de despesa, ou que 
não efetuar a entrega total do produto contido na solicitação de despesa, razão pela 
qual será aplicada sanção à contratada pela inexecução parcial do contrato. 
 
13.4 - A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos produtos 
fornecidos. 
 
13.5 - A não entrega do material no prazo estabelecido, implicará na decadência do 

direito do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
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13.6 - O material deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Aquele que 
apresentar problema e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se o fornecedor a substituí-
lo, sem prejuízo para o Município de Carmo de Minas. Apurada, em qualquer tempo, 
divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado será aplicada 
à Contratada sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
13.7 - A quantidade para fornecimento será solicitada, por escrito e dentro do prazo e 
validade do contrato, de acordo com as suas necessidades, livre de fretes e demais 
taxas. 
 
13.8 - Serão de responsabilidade do fornecedor, o ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas em decorrência de danos causados ao município ou a 
terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, 
obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que 
lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital 
e com as obrigações assumidas no presente contrato. 

13.9 - O fornecedor deverá entregar o produto de acordo com as especificações 

exigidas no Anexo I. 

14 – ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS.  
 

ESCLARECIMENTO: 

14.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico pelo por email 
licitacao@carmodeminas.mg.gov.br e ser anexado na plataforma BLL por 
upload. 

14.2 – Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar (Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e-mail). 

14.3 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

14.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
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IMPUGNAÇÕES 

14.7 – Quaisquer pessoas, inclusive licitantes, poderão impugnar os termos do 
presente Edital em até 03 (três) dias úteis dias úteis antes da data designada para a 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.8 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo email:  
licitacao@carmodeminas.mg.gov.br para o Pregoeiro Leandro Silva de Freitas, 
e ser anexado na plataforma BLL por upload, ou por petição dirigida ou 
protocolada no endereço: Rua Luiz Gomes, nº 150, Centro, Carmo de Minas, 
Minas Gerais. 

14.9 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 

14.10 – Acolhida à petição contra o ato convocatório serão designadas nova data 
para a realização do certame.  

14.11 – A petição pleiteando a impugnação deverá ser endereçada ao Pregoeiro, e 
deverá conter a qualificação do impugnante, a matéria impugnada, os fundamentos 
da impugnação e o pedido. 

14.12 – A petição apresentada fora do prazo, e/ou sem um dos requisitos acima 
especificados, não será conhecida. 

RECURSOS 

14.13. A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro somente 
poderá ser promovida, via Sistema BLL, por qualquer licitante, após a empresa 
arrematante ser declarada vencedora e provisoriamente habilitada. O Pregoeiro 
informará o horário que a Plataforma será liberada para receber a intenção, 
imediatamente após declarar a(s) empresa(s) provisoriamente habilitada(s). A 
Plataforma, a partir do horário informado pelo Pregoeiro, ficará aberta por 20 
minutos para receber as intenções resumidas.  

14.14 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

14.14.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.14.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
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14.15 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico (no campo 
“Interp. Recursos”).  

14.16 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, também pelo sistema eletrônico (no campo “Contrarrazão”) no prazo 
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.17 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.18 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado ou não identificado no processo para 
responder pela proponente. 
 
15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

15.1 – Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior homologação do 
resultado pela Autoridade Superior.  

15.2 – O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município. 

15.3 – A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação 

da proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua 
proposta, bem como a retirada no Setor de Compras e Licitações. 

16 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1 - Os itens objetos deste Pregão serão contratados consoante às regras próprias 

do edital. Não sendo assinado o contrato, poderá o órgão licitante convocar a outra 
proponente classificada, ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, observada a ampla defesa e o 
contraditório. 

16.2 - A proponente adjudicatária deverá assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela Gerencia de 
Compras e Licitações. 

16.3 - A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de 
comunicação que comprove a data do correspondente recebimento. 

16.4 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito 
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pela LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser 
formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data da convocação. 

16.5 - Para a assinatura do contrato, a LICITANTE poderá verificar, por meio da 

Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria 
da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 

16.6 - Também para assinatura do contrato ou para retirada da(s) Nota(s) de 

Empenho(s), a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou 
procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

16.7 - A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a as sanções 
previstas no item 18. 

16.8 – O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, estando em vigor a 
partir da data de sua assinatura, observando o caput do ART. 57 da Lei nº 8.666/93.  
 
16.9 – O contrato poderá ter sua vigência alterada, caso não tenha sido entregue o 

objeto até a data constante no item 16.8 ou sua liquidação tenha sido concluída. 
 
16.10 - As partes poderão prorrogar o prazo supracitado dentro dos limites legais da 
Lei 8.666/93, por acordo das partes, mediante Termo Aditivo. 
 
17 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
17.1 – O pagamento será realizado contado até 30 (trinta) dias da entrega dos 

objetos solicitados, mediante a apresentação de Nota Fiscal, através de depósito 
bancário em favor da empresa contratada, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela mesma. 
 
17.1.1 – Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por 
parte da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
17.1.2 – A Nota Fiscal que contiver erro e não obedecer ao que dispõe este edital 
será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, iniciando a contagem 
do prazo para pagamento a partir do recebimento da mesma devidamente retificada. 
 
17.1.3 – A Nota Fiscal que não estiver na descrição e quantidade de itens conforme a 
Autorização de Fornecimento será rejeitada em todo pela administração e será 
aplicada as sanções previstas neste edital, sendo considerada inexecução parcial do 
contrato. 
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17.1.4 – O Município de Carmo de Minas poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, 
nos termos deste edital. 
 
17.1.5 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17.1.6 – Fica vedada à empresa contratada a emissão de boletos bancários. 
 
17.2 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF, através dos respectivos originais ou 
de cópia autenticada em cartório quando estas estiverem vencidas, além das demais 
certidões de regularidade fiscal. 
 
17.3 – Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a seguinte 
documentação: 
 
a) 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 

b) Copia da Nota de Empenho;  

17.3.1 – Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de 

empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá (ão) acompanhar os demais documentos. 
 
17.4 – Quaisquer pagamentos não isentarão a contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços. 
 
17.5 – Não será concedida atualização ou compensação financeira. 

 
17.6 – Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos 

termos da legislação específica aplicável. 
 
18 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e 
multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
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b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 
certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 
de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante 

a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 
10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

18.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 
caso. 

18.3 - Nenhum pagamento será efetuado pelo município enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 - O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do 
processo licitatório. 

19.2 - O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de 
Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 
da licitação.  

19.3 - A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência 
exclusiva da Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse 
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público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade 
de ofício ou por provocação de terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a 
reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n. 
º 8.666/93.  

19.4 - O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento), podendo as supressões superiores a esse limite ser 
ajustadas entre as partes, conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 

19.5 - Assegura-se ao Município de Carmo de Minas o direito de: 

19.5.1 - Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei nº 8.666/93); 

19.5.2 - Adiar a data da sessão pública; 

19.5.3 - Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei 

nº 8.666/93; 

19.6 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos a presente licitação. 

19.7 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou 

oportunidade, informações complementares. 

19.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser:  

19.8.1 - Adiada a data da abertura desta licitação;  

19.8.2 - Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a 
sua realização. 

19.9 - As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade 

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.  

19.10 - As licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
19.10.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
 

19.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

19.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

19.13 - Até o segundo dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 

19.14 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de 
Apoio. 

19.15 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.16 - O foro da cidade de Carmo de Minas, Estado de Minas Gerais é designado 

como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à 
adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.  

19.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
19.18 - Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Carmo de Minas, Gerencia de 
Compras e Licitações, Rua Luiz Gomes, nº 150, Centro, no Município de Carmo de 
Minas, Estado de Minas Gerais, de Segunda a Sexta feira, das 12:00 às 17:00 horas, 
ou pelo e-mail: licitacao@carmodeminas.mg.gov.br  

19.19 - Este edital contém os seguintes anexos: 
 
20 – ANEXOS DO EDITAL 

mailto:licitacao@carmodeminas.mg.gov.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE 

VENCEDOR)  

ANEXO III – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, 

EMPRESA DEPEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM 

INTEGRANTES DO PODER MUNICIPAL 
 
ANEXO X – CUSTOS OPERACIONAIS 

ANEXO XI – TERMO DE MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Carmo de Minas - MG, 20 de junho de 2022. 

 

 

Leandro Silva de Freitas 
Gerencia de Compras e Licitações 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Aquisição de Caminhões 0Km, visando atender a 

Administração Municipal. 

 
2 – DO VALOR ESTIMADO: O valor máximo estimado do presente Edital é de R$ 

1.191.183,33 (Um milhão cento e noventa e um mil cento e oitenta e três reais e trinta e 
três centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

VALOR 

MÁX. UNIT. 

(R$) 

VALOR 

MÁX. 

TOTAL. (R$) 

01 

CAMINHÃO 4X2, TOCO, NOVO ZERO KM, 

FABRICADO EM 2022, CABINE DE AÇO, 

DIESEL, MOTOR 4 CILINDROS, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 185CV, TORQUE MÍNIMO DE 

700NM, 6 MARCHAS À FRENTE E 1 A RÉ, 

SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA 

CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO DO 

FABRICANTE, PBT HOMOLOGADO DE 

16.000KG, IMPLEMENTADO COM BÁSCULA 

DE 6M³ COMPACTADOS, EQUIPADO COM 

TODOS OS ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE 

TRÂNSITO BRASILEIRO. GARANTIA TOTAL 

DO CAMINHÃO E IMPLEMENTO DE 12 MESES 

SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. CONTER 

CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA NO 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

DEVERÁ SER FORNCECIDO JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS O FOLHETO 
TECNICO DO FABRICANTE COM TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS EXIGIDAS EM 
LINGUA PORTUGUESA.  PARA CONFERENCIA 
DA COMISSÃO DE LICITAÇAO 

UND 01 495.433,33 495.433,33 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

VALOR 

MÁX. UNIT. 

(R$) 

VALOR 

MÁX. 

TOTAL. (R$) 

02 

CAMINHÃO 6X4, TRAÇADO, NOVO ZERO KM, 

FABRICADO EM 2022, CABINE DE AÇO, 

DIESEL, MOTOR 6 CILINDROS, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 277CV, TORQUE MÍNIMO DE 

1.050NM, 8 MARCHAS À FRENTE E 1 A RÉ, 

SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA 

CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO DO 

FABRICANTE, PBT HOMOLOGADO DE 

23.000KG, IMPLEMENTADO COM BÁSCULA 

DE 14M³ COMPACTADOS, EQUIPADO COM 

TODOS OS ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 

OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO DE 

TRÂNSITO BRASILEIRO. GARANTIA TOTAL 

DO CAMINHÃO E IMPLEMENTO DE 12 MESES 

SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. CONTER 

CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA NO 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

DEVERÁ SER FORNCECIDO JUNTO A 

PROPOSTA DE PREÇOS O FOLHETO 

TECNICO DO FABRICANTE COM TODAS AS 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS EXIGIDAS EM 

LINGUA PORTUGUESA.  PARA 

CONFERENCIA DA COMISSÃO DE 

LICITAÇAO. 

 

UND 01 695.750,00 695.750,00 

 

3 – JUSTIFICATIVA: 

 
3.1  – Justifica-se para o atendimento da demanda da Administração Municipal.  
 
3.2 – A Administração Municipal necessita renovar a frota, tendo em vista o desgaste 
e tempo de vida útil dos veículos. Além disso, o Município contém uma grande 
extensão de estradas rurais que necessitam de reparos. Os veículos antigos 
pertencentes à Administração estão onerando o município, com altos gastos de 
manutenção.  
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3.3 - No procedimento licitatório deverá se levado em consideração, em todos os 
termos, também os itens, natureza, economicidade e a finalidade dos produtos a 
serem adquiridos, são para suprir às necessidades do Município. 
 
3.4 - Foi adotada a modalidade pregão por se tratar de um procedimento que 
proporciona atender o interesse público com celeridade e eficiência. Justifica-se o 
critério de julgamento, o menor preço por item.  

 

4 – ELABORAÇÃO: 

4.1 - A media de preços foi apurada conforme orçamentos anexados ao Processo 
Licitatório. Ressaltamos que a pesquisa foi realizada com empresas do ramo 
pertinente ao objeto a ser licitado. 

5 – CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 - Os materiais/produtos serão fornecidos, em atendimento as requisições 
expedidas pelo departamento responsável e deverão ser entregues de acordo com 
os padrões de acondicionamento, manuseio e transporte, correndo por conta da 
Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da entrega e/ou fornecimento do objeto, observadas as 
regras específicas fixadas no presente edital e na Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 
5.2 - Os pedidos serão formalizados através de Autorização de Fornecimento, 
encaminhada pelo setor responsável, obedecendo rigorosamente às 

especificações constantes neste Edital e seus Anexos, sob pena de devolução dos 
produtos, deverá efetuar a entrega dos materiais independente da quantidade 
solicitada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após recebimento do 
referido instrumento. 

 

5.2.1 - O atraso na entrega dos produtos ou na prestação do serviço acarretará 
Advertência escrita, conforme consta no edital item 18, onde será encaminhada 
Notificação por e-mail e disponibilizado no Portal da Transparência do 
Município, cabendo a licitante acompanhar o processo. 
 
5.3 - O objeto devera ser entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal, sito á 

Rua Dra. Maria Aparecida Chaib, nº 140, Centro, nesta Cidade e Estado, das 
08h:00min. às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, será recebido e aceito após inspeção, 
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 
licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do 
anexo V deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da 
empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente. 
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5.3.1 – No momento da entrega do produto, será verificado se a quantidade, valor e a 
diversidade do produto, não efetuar a entrega total do produto contido na solicitação 
de despesa, razão pela qual será aplicada sanção à contratada pela inexecução 
parcial do contrato. 
 
5.4 - A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade dos produtos 

fornecidos. 
 
5.5 - A não entrega do material no prazo estabelecido, implicará na decadência do 
direito do licitante à manutenção dos seus preços no sistema de registro, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
5.6 - O material deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Aquele que 
apresentar problema e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se o fornecedor a 
substituí-lo, sem prejuízo para o Município de Carmo de Minas. Apurada, em 
qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 
efetuado será aplicada à Contratada sanções previstas neste edital e na legislação 
vigente. 
 
5.7 - A quantidade para fornecimento será solicitada pelo contratante, por escrito e 

dentro do prazo e validade do contrato, livre de fretes e demais taxas. 
 

6 – GARANTIA DOS PRODUTOS: 

 
O Prazo de Garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de entrega do produto. 
 

7 – VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

7.1 – O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data fixada para a abertura da licitação. 
 
7.2 – A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo prazo 

constante no item anterior. 
 
7.3 – Se a proposta apresentar prazo de validade inferior ao definido no presente 
edital, pode o representante credenciado da licitante sanear a impropriedade, 
adequando a prazo da proposta ao estatuído no ato convocatório. 
 

8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 – O pagamento será realizado contado em até 30 (trinta) dias da entrega dos 
objetos solicitados, mediante a apresentação de Nota Fiscal, através de depósito 
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bancário em favor da empresa contratada, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela mesma. 
 
8.1.1 – Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte 

da contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
8.1.2 – A Nota Fiscal que contiver erro e não obedecer ao que dispõe este edital será 

devolvida à contratada para retificação e reapresentação, iniciando a contagem do 
prazo para pagamento a partir do recebimento da mesma devidamente retificada. 
 
8.1.3 – A Nota Fiscal que não estiver na descrição e quantidade de itens conforme a 

Solicitação de Despesa será rejeitada em todo pela administração e será aplicada as 
sanções previstas neste edital, sendo considerada inexecução parcial do contrato. 
 
8.1.4 – O Município de Carmo de Minas poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante contratada, 
nos termos deste edital. 
 
8.1.5 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
8.1.6 – Fica vedada à empresa contratada a emissão de boletos bancários. 

 
8.2 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF, através dos respectivos originais ou 
de cópia autenticada em cartório quando estas estiverem vencidas, além das demais 
certidões de regularidade fiscal. 
 
8.3 – Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a seguinte 

documentação: 
 
a) 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 

b) Copia da Nota de Empenho; 

8.3.1 – Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá (ão) acompanhar os demais documentos. 
 
8.4 – Quaisquer pagamentos não isentarão a contratada das responsabilidades 

contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços. 
 
8.5 – Não será concedida atualização ou compensação financeira. 
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8.6 – Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos 

termos da legislação específica aplicável. 
 
 

Nivaldo Ribeiro Viana 
Gerente do Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para aquisição objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº xxx/2022 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:............................ CNPJ ............................................. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:................................................ 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE 

IDENTIDADE.......................................  CPF: .................................................. 

ENDEREÇO:....................................................................................................................

.................................................................. 

TELEFONE:.........................................................EMAIL:...............................................

AGÊNCIA:....................... e Nº DA CONTA         BANCÁRIA:............... 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por 

ITEM/LOTE cotado: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 

VALOR 

MÁX. UNIT. 

(R$) 

VALOR 

MÁX. 

TOTAL. 

(R$) 

1       
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2) Prazo para entrega dos produtos, a partir da data fixada na Autorização de 

Fornecimento é __________. 

3) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 60 dias), a contar da 

data de abertura do certame. 

4) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade 

de licitação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

5) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser 

ofertados por meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 

impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

  6) Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.   [Somente na hipótese de o 

licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)] 

  

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE 

OPERAÇÕES 
 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento:  Bairro:  

Cidade:  UF:  

CEP:  CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG:  

E-mail:  CPF: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da 
Bolsa de Licitações do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 

 

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos 
editais de negócios dos quais venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a 
documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações 
em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos 
Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela 
Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações, conforme Anexo III. 
IV. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV 
do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do 
Brasil.  

 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser 
rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

 
 
 

Local e data: 
____________________________________________________________ 

 
 
 
 

____________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM 

CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO 
SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carmo de Minas – Estado de 

Minas Gerais 

 

 

A empresa ................................................, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° ............................................., sediada 

................................... (Endereço Completo), por intermédio de seu 

representante legal .........................................................., portador (a) da 

Cédula de Identidade RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no 

Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº.  .........................................., 

DECLARA para os devidos fins e sob as penas da lei que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Local, ....... de .............................. de 20___. 

 

 

______________________________________ 

Nome e Carimbo da Proponente 

 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 

empresa proponente, carimbada com o número do CNPJ e assinada pelo 

seu representante legal ou mandatário. 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carmo de Minas – Estado de 

Minas Gerais 

 

 

A empresa ................................................, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° ............................................., sediada ................................... 

(Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal 

.........................................................., portador (a) da Cédula de Identidade 

RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física 

CPF/MF sob nº.  ..........................................,DECLARA, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local, ....... de .............................. de 20____. 

 

 

 

______________________________________ 

Nome e Carimbo da Proponente 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 

empresa proponente, carimbada com o número do CNPJ e assinada pelo 

seu representante legal ou mandatário. 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carmo de Minas – Estado de 

Minas Gerais 

 

 A empresa ................................................, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° ............................................., sediada ................................... 

(Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal 

.........................................................., portador (a) da Cédula de Identidade 

RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física 

CPF/MF sob nº.  .........................................., DECLARO que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 

27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

 

Local, ....... de .............................. de 20____. 

 

 

______________________________________ 

Nome e Carimbo da Proponente 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 

empresa proponente, carimbada com o número do CNPJ e assinada pelo 

seu representante legal ou mandatário. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carmo de Minas – Estado de 

Minas Gerais 

 
A empresa ................................................, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°. ............................................., sediada 
...............................................................................(Endereço Completo), por 
intermédio de seu representante legal 
.........................................................., portador (a) da Cédula de Identidade 
RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física 
CPF/MF sob nº. .........................................., DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, Artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações; 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Artigo 91 da 
Resolução CGSN nº 94/2011. 

DECLARA ainda que a empresa não se inclui nas 

hipóteses que afastam o tratamento privilegiado descritas no Art. 3º, 4º, da 
Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

Local, ....... de .............................. de 20____. 

 

_____________________________________ 

Nome e Carimbo da Proponente 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 

empresa proponente, carimbada com o número do CNPJ e assinada pelo 

seu representante legal ou mandatário.  
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carmo de Minas – Estado de 

Minas Gerais 

 

 

A Empresa................................................................., inscrita no 

CNPJ nº .............................................., por intermédio de seu 

representante legal 

............................................................................................., portador (a) da 

Cédula de Identidade RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no 

Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº. .................................... , 

participante da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/2022, 

DECLARA que tem pleno conhecimento deste Edital e seus Anexos, 

tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local, ....... de .............................. de 20____. 

 

 

______________________________________ 

Nome e Carimbo da Proponente 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da 

empresa proponente, carimbada com o número do CNPJ e assinada pelo 

seu representante legal ou mandatário. 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM 

INTEGRANTES DO PODER MUNICIPAL 

 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carmo de Minas – Estado de 

Minas Gerais 

 

 

A Empresa ................................................................., inscrita no 

CNPJ nº .............................................., por intermédio de seu 

representante legal 

............................................................................................., portador (a) da 

Cédula de Identidade RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no 

Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº. .................................... , 

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que, na 

empresa acima qualificada, não integra nosso corpo social, nem nosso 

quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 

direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local, ....... de .............................. de 20____. 

 

 

 

______________________________________ 

Nome e Carimbo da Proponente 

 

 

 

Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 
proponente, carimbada com o número do CNPJ e assinada pelo seu representante 
legal ou mandatário. 
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ANEXO X 
 

CUSTOS OPERACIONAIS DO SISTEMA 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos 
de Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços: 

Não optantes pelo sistema de registro de preços. 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos 
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
Optantes pelo sistema de registro de preços: 
 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60 (sessenta) dias após a adjudicação – 
com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro 
dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão 
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos 
valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os 
interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS  
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– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR     

- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e 
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento 
dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os 
interessados de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente 
em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: _____________________________________________ 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2022 

 

CONTRATO N° ___/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE CARMO DE MINAS 
E DE OUTRO LADO. 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o Município de Carmo de 
Minas, com sede à Rua Luiz Gomes, 150, CNPJ nº 18.188.243.0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Darci Palma de Melo, inscrito no CPF n° 
935.382.006-53, residente e domiciliado neste município, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferido, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa _____, sediada à _____, n º ___, na Cidade de _____, Estado _______, 
ajustam e contratam a Aquisição de Caminhões 0KM, visando atender a 
Administração Municipal de acordo com o processo licitatório nº ___/2022, 

modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/2022, que se regerá pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, pelo estabelecido no Edital, parte integrante deste 
contrato, pelos termos da proposta vencedora, e atendidas as cláusulas e condições 
que enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
É objeto deste contrato a Aquisição de Caminhões 0KM, visando atender a 
Administração Municipal nas condições e preço constantes da proposta de preços 
apresentada no processo licitatório, que é parte integrante deste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL. (R$) 

1      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O objeto deste contrato será fornecido conforme autorização de fornecimento do 
Departamento Credenciado pela Administração Municipal, para acompanhar a 
execução deste instrumento em no máximo 180 (cento e oitenta) dias após a 
realização do pedido, devendo executar os serviços em conformidade com a 
Autorização de Fornecimento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 

O presente contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2022, observando o 

caput do ART. 57 da Lei nº 8.666/93 ou até que seu quantitativo tenha sido liquidado, 

iniciando após sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes poderão prorrogar o prazo supracitado dentro dos 
limites legais da Lei 8.666/93, por acordo das partes, mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO 

 
O valor total estimado do contrato é de R$ ___ (____). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O municipio não se obriga a pagar o total previsto no 

item anterior, mas somente o quantitativo que forem efetivamente comprovado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços propostos são fixos e irreajustáveis pelo 
período vigente, salvo mudanças que venham comprometer o equilíbrio econômico 
financeiro do contratado. Fato que deverá ser comprovado e justificado em termo 
aditivo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso previsto no parágrafo segundo, a contratada 

deverá solicitar reajuste de preços por escrito, enviando a contratante os documentos 
fiscais que comprove o comprometimento do seu equilíbrio financeiro.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será realizado após apresentação da nota 

fiscal, no Departamento de Contabilidade da Prefeitura, acompanhada da liquidação 
aprovada pelo Departamento responsável pela execução deste instrumento a que se 
subordina o fornecimento, juntamente com o comprovante de regularidade Fiscal 
(INSS e FGTS), sem o que a documentação não será processada para pagamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das 
dotações Orçamentárias: 
 
4.4.90.52.00.2.08.03.26.782.0007.1.0021 00.02.00 APARELHAMENTO SETOR 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
6.1 – Constituem obrigações do contratante: 
 
6.1.1 – Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos na cláusula 
quarta; 
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6.1.2 - Conferir a entrega dos produtos, verificando se a quantidade e a qualidade 
dos mesmos conferem com as especificadas na proposta de preços apresentada no 
ato da licitação; 
 
6.1.3 - No caso dos produtos estarem fora dos padrões estabelecidos na proposta de 
preços, notificar e devolver os mesmos a contratada; 
 
6.2 – Constituem obrigações do Contratado: 
 
6.2.1 – Caberá ao contratado a entrega dos produtos dentro do prazo e condições 
previstos neste contrato; 
 
6.2.2 – O contratado deverá manter as condições de habilitação assumidas durante a 
licitação; 
 
6.2.3 – Efetuar a entrega dos produtos dentro do prazo estipulado na requisição, do 
setor responsável pela solicitação no endereço por ele indicado; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: 
 
A contratante poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme os 
motivos seguintes: 
 
I - O não cumprimento das cláusulas contratuais; 
II - O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
III - A lentidão no seu cumprimento, levando o Município a comprovar a 
impossibilidade da execução dos serviços nos prazos estipulados; 
IV - O atraso injustificado da entrega do objeto solicitado; 
V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, contratado; 
VI - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante; 
VII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

 
A contratada estará sujeita às sanções a serem aplicadas pela contratante, na 
inadimplência das obrigações contratuais, são: 
 
I - Advertência. 
 
II - Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, a ser paga pela 
contratada, quando deixar de cumprir qualquer cláusula do contrato ou der motivo a 
sua rescisão. Se parcial, será cobrado proporcionalmente; 
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III - Suspensão temporária de contratar com o Município de Carmo de Minas, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA NONA – SÃO RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DESTE 
CONTRATO:  
 
Ficam credenciados para acompanhar a perfeita execução deste com a 
responsabilidade de fiscalizar, emitir parecer, notificar, advertir, multar, suspender 
enfim praticar todos os atos necessários para perfeita execução do contrato a 
Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 
As partes elegem o foro da Comarca de Carmo de Minas para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato. 
 
E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Prefeitura Municipal de Carmo de Minas, em ____ 

 
____________________________  ______________________________ 
Darci Palma de Melo    Contratado 
Contratante 
Prefeito Municipal 
 
Testemunha 
 

Nome ________________________________CPF _________________________ 
 
Nome ________________________________CPF _________________________ 
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